
 Câmara de Estudos Projetos Estratégicos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1848 e Fax: - www.cfa.org.br

Ofício nº 1433/2017/CFA
Brasília-DF, 29 de agosto de 2017.

Ao Senhor,
Gilberto Perre
Secretário-Executivo
Frente Nacional de Prefeitos
Brasília/DF
 
 
Assunto: 72ª Reunião Geral da Frente Nacional de Prefeitos.
 
 
Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
476900.006651/2017-66.
  

Senhor Secretário-Executivo Gilberto Perre,
 
O Conselho Federal de Administração (CFA) tomou conhecimento da

tradicional Reunião Geral da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), que será realizada em
Recife/PE, de 27 a 29 de novembro, e manifesta total interesse em participar e
apresentar propostas que possam garantir o princípio constitucional da autonomia
municipal.

Nesse sentido, conhecedores do G100 - grupo que reúne cidades
brasileiras com mais de 80 mil habitantes, baixa renda e alta vulnerabilidade
socioeconômica -, gostaríamos de apresentar, na 72ª edição da Reunião Geral, um
estudo de benchmarking de saneamento para os municípios do G100 focado em
torná-los um ente economicamente sustentável.

Certos de poder contar com o apoio e com a parceria da FNP, nos
colocamos ao dispor para tratar sobre os preparativos da reunião.

  
Atenciosamente,
 

Adm. Carlos Henrique Mendes da Rocha
Presidente em exercício

CRA-PI nº 006

Documento assinado eletronicamente por Adm. Carlos Henrique Mendes da
Rocha, Vice-Presidente, em 30/08/2017, às 10:29, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0083284 e o código CRC
6D1E6DBE.

Referência: Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
476900.006651/2017-66 SEI nº 0083284
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E-mail SEI - 0083393

Data de Envio: 
  30/08/2017 10:43:38

De: 
  CFA/Câmara de Estudos Projetos Estratégicos <cepe@cfa.org.br>

Para:
    secretaria@fnp.org.br
    paulo.miotta@fnp.org.br

Assunto: 
  72ª Reunião Geral da Frente Nacional de Prefeitos

Mensagem: 
  Senhor Secretário-Executivo Gilberto Perre,

Segue anexo o Ofício nº 1433/2017/CFA, de 29 de agosto de 2017, que versa sobre a 72ª Reunião Geral da
Frente Nacional de Prefeitos.

Atenciosamente,

Conselho Federal de Administração
cfa@cfa.org.br
fone: (61) 3218-1852

Anexos:
    Oficio_0083284.html
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 Câmara de Estudos Projetos Estratégicos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1848 e Fax: - www.cfa.org.br

Memorando nº 1786/2017/CEPE/CFA
Brasília/DF, 28 de setembro de 2017.

Ao Sr.: Adm. Douglas Evangelista Neto
Superintendente
  
Assunto: 72ª Reunião Geral da Frente Nacional de Prefeitos.
  

Conforme o Ofício nº 1433/2017/CFA, de 29 de agosto de 2017
(Documento SEI nº 0083284), o CFA manifestou interesse em efetivamente participar
da 72ª Reunião Geral da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), que será realizada em
Recife/PE, de 27 a 29 de novembro de 2017.

Nesse sentido, é interessante que o CFA tenha visibilidade no evento por
meio de um estande de exposição e, sobretudo, por meio de um estudo de
benchmarking de saneamento dos municípios do "G100", que será apresentado aos
prefeitos na Reunião Geral durante a Plenária de Prefeitos do "G100". Dessa forma, a
proposta enviada pela FNP, com custo de R$ 22.500,00, mostra-se a mais adequada
aos objetivos. Assim solicitamos a autorização para darmos prosseguimento nas
negociações à participação na Reunião Geral da FNP.  

 
Atenciosamente,

Admª. Juliana dos Reis Cardoso
Coordenadora da CEPE

CRA-DF nº 013300

Documento assinado eletronicamente por Admª. Juliana dos Reis Cardoso,
Coordenadora da Câmara de Estudos e Projetos Estratégicos, em
29/09/2017, às 08:43, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0090883 e o código CRC
0F0568C4.

Referência: Processo nº 476900.006651/2017-66 SEI nº 0090883
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 Câmara de Estudos Projetos Estratégicos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1848 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 1639/2017/CFA
Brasília, 29 de setembro de 2017.

  

Para: CEPE - Câmara de Estudos e Projetos Estratégicos
Providências: Conforme despacho com o Presidente, Adm. Wagner Siqueira, informo
que a autorização foi concedida e que a CEPE deve dar andamento nos trâmites.

 

Adm. Douglas Evangelista Neto
Superintendente

CRA-DF nº 012813

Documento assinado eletronicamente por Adm. Douglas Evangelista Neto,
Superintendente, em 29/09/2017, às 09:21, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0090971 e o código CRC
97DCBC4B.

Referência: Processo nº 476900.006651/2017-66 SEI nº 0090971
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 Câmara de Estudos Projetos Estratégicos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1848 e Fax: - www.cfa.org.br

Solicitação de Compra nº 304/2017/CFA
Brasília/DF, 28 de setembro de 2017.

Ao Senhor, 
Adm. Douglas Evangelista Neto
Superintendente
  
Solicito a compra e a verificação de disponibilidade orçamentária para o objeto abaixo descrito

Objeto
detalhado:

Aquisição de cota de patrocínio à 72ª Reunião Geral da FNP com direito a espaço para exposição
de materiais e fala durante a Plenária do G100, conforme Memorando nº 1786 (0090883)

Quantidade: 01 (uma) cota

Observação: O valor da cota de patrocínio é de R$ 22.500,00, conforme Proposta de Participação (Documento
SEI nº 0090942).

Obs: o documento deverá ser assinado pelo interessado e pelo Superintendente do
CFA.

Atenciosamente,
 

Admª. Juliana dos Reis Cardoso
Coordenadora da CEPE

CRA-DF nº 013300

 

Documento assinado eletronicamente por Admª. Juliana dos Reis Cardoso,
Coordenadora da Câmara de Estudos e Projetos Estratégicos, em
29/09/2017, às 09:22, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Douglas Evangelista Neto,
Superintendente, em 29/09/2017, às 09:27, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0090917 e o código CRC
FABD7F13.

Referência: Processo nº 476900.006651/2017-66 SEI nº 0090917
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Projeto Básico 

72ª REUNIÃO GERAL DA FNP 

27 a 29 de novembro de 2017 

Local – Sebrae/PE  

R. Tabaiares, 360 - Ilha do Retiro - Recife (PE) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Brasília (DF) 2017 
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DADOS CADASTRAIS FNP:  

Entidade: Frente Nacional de Prefeitos 

CNPJ: 05.703.933/0001-69 

Endereço: Setor de Rádio e TV Sul (SRTVS), Edifício Record, Sala 603 

Cidade: Brasília UF: DF  CEP: 70.340-910 

Telefone: (61) 3044-9800   E-mail: secretaria@fnp.org.br 

 

TÍTULO DO PROJETO: 

72ª Reunião Geral da FNP 
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I – APRESENTAÇÃO 

 

A Frente Nacional de Prefeitos (FNP) foi constituída, em 1989, a partir da articulação política 

de um grupo de prefeitos de capitais. Em 1999 foi iniciado o processo de transformação da ação 

política em uma entidade formalmente instituída.  

A diretoria da FNP é a única entidade nacional de municípios composta exclusivamente por 

prefeitos e prefeitas em exercício de seus mandatos. Suprapartidária, a FNP tem como foco de 

atuação os 400 municípios com mais de 80 mil habitantes, o que representa 75% do PIB do país, 

60% da população e abrange todas as capitais brasileiras.  

A partir de uma pauta, que contém assuntos urgentes e estruturantes, a instituição organiza, 

a cada dois anos, o Encontro dos Municípios com o Desenvolvimento Sustentável (EMDS), o maior 

evento sobre sustentabilidade urbana do país, que em sua quarta edição reuniu 8.755 participantes. 

Além disso, todos os anos, a FNP promove duas Reuniões Gerais para, alinhar com os prefeitos, os 

principais temas a serem trabalhados nos três níveis de Poder. 

Com isso, acumula importantes conquistas. Algumas pontuais, como a mais recente 

renegociação da dívida dos municípios com a Previdência Social e repasse proveniente da multa do 

programa da repatriação. Outras estruturantes, como a implementação do programa Mais Médicos, 

após reivindicação da entidade, abertura de novas vagas em cursos de Medicina, em 37 cidades do 

interior do país, além do protagonismo internacional que vem alcançando em agendas como a 

realizada a convite do Papa Francisco, sobre o papel dos governos locais nas questões climáticas e 

no desenvolvimento sustentável. 
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II – 72ª REUNIÃO GERAL DA FNP 

A FNP realizará sua 72ª Reunião Geral nos dias 27, 28 e 29 de novembro de 2017, na 

sede do Sebrae, R. Tabaiares, 360 - Ilha do Retiro, na cidade de Recife/PE. O encontro de debates 

sobre os temas e desafios do cotidiano das cidades brasileiras reunirá autoridades públicas federais, 

estaduais e municipais. 

 

III – JUSTIFICATIVA 

 As Reuniões Gerais são oportunidades relevantes para a promoção da gestão pública 

municipal que, por meio de seus governantes e gestores, tem o encontro como uma oportunidade 

de aproximação com outros agentes públicos para o compartilhamento de experiências, articulação 

e fortalecimento do municipalismo e, em consequência, a melhoria da qualidade de vida dos 

cidadãos. 

 

IV – OBJETIVOS 

 A 72ª Reunião Geral da FNP tem por objetivo envolver os participantes nas discussões sobre o 

conteúdo relevante e apresentar a aplicabilidade das experiências registradas nos desafios 

enfrentados nas gestões municipais, além de enriquecer os governantes e gestores públicos com 

informações por meio de debates e palestras.  

 

V – PÚBLICO ALVO 

 A 72ª Reunião Geral da FNP terá como público-alvo prefeitos, vice-prefeitos, parlamentares 

federais e estaduais, senadores, secretários municipais, diretores, servidores públicos e vereadores, 

assim como funcionários de entidades municipalistas, assessores de prefeitos e de secretários 

municipais, gestores de outros entes e poderes da Federação e interessados públicos e privados em 

assuntos municipais. 

 

VI – ESTIMATIVA DE PÚBLICO  

 O público estimado para a 72ª Reunião Geral da FNP é de aproximadamente 350 pessoas que 

terão a oportunidade de discutir temas importantes para o municipalismo brasileiro. 

  

VII – RESULTADOS ESPERADOS  
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São esperados como resultados Para a 72ª Reunião Geral da FNP: 

 Avaliar e definir, na Plenária Deliberativa de Prefeitos, a pauta institucional da 

FNP junto ao Congresso Nacional; 

 Realizar reuniões paralelas com secretários e gestores municipais para 

discutir específicos sobre as áreas de temas de interesse dos 

municípios; 

 Assinatura do 6º convênio FNP-Sebrae Nacional, visando o fomento ao 

desenvolvimento local sustentável das cidades brasileiras; 

 Eleger a comissão organizadora do 5º EMDS; 

 Elaboração da Carta de Recife que será entregue aos candidatos à presidência 

da República e ao parlamento. 

 

 

VIII – PROGRAMAÇÃO (preliminar) 

DIA 26/11 – Domingo 

  18h às 22h  

Apresentação Cultural 

Coquetel de Boas-Vindas 

DIA 27/11 – Segunda-feira 

10h às 12h30 
Cerimônia de abertura   

 
12h30 às 14h 

Brunch 
 

14h às 18h  
Plenária de prefeitos 

 
14h às 18h  

Oficinas de projetos 
Reuniões de fóruns e redes de secretários 
 

DIA 28/11 – terça-feira 
8h30 às 13h  

Plenária de prefeitos 
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13h às 14h  
Brunch  

 
14h às 17h 

Plenária de prefeitos do g100 
Reunião com presidentes de fóruns de secretários e gestores municipais 

 
9h às 18h  

Oficinas de projetos 
Reuniões de fóruns e redes de secretários 
 

DIA 29/11 - quarta-feira 
9h às 12h 

Visitas técnicas  
 
9h às 18h  

Oficinas de projetos 
Reuniões de fóruns e redes de secretários 
 

 
IX – DESENVOLVIMENTO  

 O evento terá suas ações distribuídas em auditório principal e salas de 

trabalho. No auditório a cerimônia de abertura e nas salas serão realizadas a 

plenária de prefeitos e reuniões de fóruns e redes de secretários e dirigentes 

municipais. 

 Ao final da Reunião será anunciada a escolha da cidade sede da 73ª Reunião 

Geral da FNP; 

 A organização do evento indicará opções de acomodação na rede hoteleira 

local, bem como traslado para aqueles oriundos de outras cidades. A escolha e 

responsabilidade do custeio serão de cada participante das atividades; 

 Para composição da mesa diretora são esperadas importantes autoridades do 

cenário político e econômico na atualidade. 

 

X – AÇÃO DE RESPONSABILIDADE SOCIO-AMBIENTAL  

O evento adotará ações de responsabilidade ambiental, tais como doação de banners 

e fundo de palco para grupos artesãos locais e coleta seletiva de resíduos.   
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XI – DIVULGAÇÃO 

 Os participantes serão informados da realização da Reunião por meio de convites eletrônicos 

enviados ao mailing list da FNP, pelo portal da FNP (www.fnp.org.br) e mídias sociais. 

 

XII – REALIZAÇÃO 

 A 72ª Reunião Geral é uma realização da FNP em parceria com a prefeitura da cidade sede, 

neste caso, a prefeitura de Recife e o SEBRAE/PE. 

 

XIII – COTAS DE PATROCÍNIO E CONTRAPARTIDAS 

Contrapartidas comuns a todas as cotas: 

a) Inserção de logotipo nos seguintes materiais gráficos e de divulgação 

 Banners institucionais do evento; 

 Certificados eletrônicos dos participantes; 

 Convites eletrônicos; 

 Fundo de palco da plenária; 

b) Agradecimento pelo Mestre de Cerimônias na abertura da Reunião; 

c) Exposição de banners institucionais do patrocinador nas áreas comuns 

(confecção a cargo do patrocinador); 

d) Relatório final do evento, com planilha de custo anexa; 

 

Patrocínio MASTER  

Valor: R$ 220.000,00 

Além das contrapartidas comuns: 

a) Saudação do dirigente da instituição na abertura do evento; 

b) Exibição de vídeo institucional de até 30 segundos, na abertura e intervalos do 

evento; 

c) Citação do nome do patrocinador nas matérias jornalísticas do evento; 

d) Card com a logo do patrocinador nas redes sociais;  

Obs.: O posicionamento da marca dos patrocinadores nos instrumentos previstos dar-se-á 

por ordem de concretização de contratos.  
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Patrocínio SÊNIOR 

Valor: R$ 120.000,00 

Além das contrapartidas comuns: 

a) Citação do nome do patrocinador nas matérias jornalísticas do evento; 

b) Exibição de vídeo institucional de até 30 segundos, nos intervalos do evento; 

c) Card com a logo do patrocinador nas redes sociais.  

 

Obs.: O posicionamento da marca dos patrocinadores nos instrumentos previstos dar-se-á 

por ordem de concretização de contratos.  

 

Patrocínio JÚNIOR 

Valor: R$ 60.000,00 

Além das contrapartidas comuns: 

a) Card com a logo do patrocinador nas redes sociais;  

Obs.: O posicionamento da marca dos patrocinadores nos instrumentos previstos dar-se-á por 

ordem de concretização de contratos.  

 

XIV - OUTRAS OPÇÕES DE PATROCÍNIO 

 

Coquetel de Boas-Vindas 

Valor: 50.000,00 

a) Exposição de banners institucionais do patrocinador;  

b) Exposição de materiais e entrega de brindes promocionais do patrocinador; 

c) Oportunidade de network.  

 

Espaço para exposição  

Valor: 22.500,00 

a) Espaço para exposição de matérias do patrocinador no local do evento (mesa, cadeira e 

porta banner, a confecção de banner fica a cargo do patrocinador).  
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XV - PATROCINADORES EDIÇÕES ANTERIORES 

  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

  

 

 
 
 
 

 

 
 

 

 

 
 
 
 

GILBERTO PERRE 
Secretário-executivo FNP 
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SRTVS, Quadra 701, Bloco H, Lote 10, Sala 603 – Brasília-DF – CEP.: 70340-910 – Fone (61) 3044-

9800 

www.fnp.org.br - e-mail: secretaria@fnp.org.br 

 

 

 

Brasília 22 de setembro de 2017. 

 

Ao 

Conselho Federal de Administração - CFA 

 

Assunto: Proposta Participação - 72ª Reunião da FNP 

 

Considerando a solicitação do Conselho Federal de Administração- CFA, 

apresentamos proposta para participação na 72ª Reunião Geral da Frente Nacional de 

Prefeitos, que será realizada de 27 a 29 de novembro, na cidade de Recife/PE. 

 

Descrição Preço  

Participação do representante da instituição na Plenária de 

Prefeitos do g100, com fala. 

 R$     22.500,00  
Espaço para exposição de materiais do patrocinador, na área 

destinada para este fim (a FNP disponibilizará local, mesa, 

duas cadeiras e porta banner, o material, bem como equipe 

para atendimento são de responsabilidade do CFA). 

 

No caso de interesse, solicitamos a gentileza de entrar em contato com o Sr. 

Paulo Oliveira ou Sra. Célia Silva, pelos endereços paulo.oliveira@fnp.org.br, 

celia.silva@fnp.org.br ou pelos telefones (61) 3044-9817 e 3044-9811. 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

JONAS DONIZETTE 

Prefeito de Campinas (SP) 

Presidente da FNP 
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 Seção de Compras
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 1691/2017/CFA
Brasília, 09 de outubro de 2017.

  

Para: Assessoria Jurídica
Providências: Solicitamos parecer referente a aquisição de cota de patrocínio à 72ª
Reunião Geral da FNP com direito a espaço para exposição de materiais e fala durante a
Plenária do G100.

 

Téc. Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 09/10/2017, às 14:45, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0093775 e o código CRC
A9007376.

Referência: Processo nº 476900.006651/2017-66 SEI nº 0093775
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 Assessoria Jurídica
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-932

Telefone: (61) 3218-1820 e Fax: - www.cfa.org.br
 
PARECER Nº

 
Parecer nº 571/2017/CFA

PROCESSO Nº 476900.006651/2017-66
ORIGEM:  Seção de Compras
INTERESSADO: Câmara de Estudos Projetos Estratégicos

 

Pelo Despacho nº 1691/2017/CFA (0093775), veio o presente processo a
esta Assessoria para análise e emissão parecer quanto à aquisição, pelo Conselho
Federal de Administração, de cota de patrocínio relativa à 72ª Reunião Geral da Frente
Nacional de Prefeitos (FNP), evento a ser realizado de 27 a 29 de novembro de 2017,
em Recife/PE.

A presente manifestação toma por base, exclusivamente, os elementos
constantes, até a presente data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.
Assim, incumbe a esta Assessoria prestar consultoria sob o prisma estritamente
jurídico, não lhe competindo adentrar na análise da conveniência e oportunidade dos
atos praticados no âmbito da entidade. Igualmente, não compete a esta Assessoria
Jurídica emitir juízo de valor sobre o conteúdo da justificativa apresentada no
documento 0090883.

Pois bem. Por se tratar da aquisição de um direito inerente à associação
do nome do patrocinador com a iniciativa de um terceiro, o contrato de patrocínio se
afasta, em princípio, dos rigores das regras que norteiam o contrato administrativo
no sentido amplo.

Sendo o patrocínio a mera cessão remunerada de um direito, não há
prestação de serviço, por se tratar de espécie de compra a relação que se estabelece
entre o patrocinador, que se obriga a efetuar determinado aporte financeiro ao
patrocinado, que, em contrapartida, se obriga a divulgar produtos, serviços, marcas,
conceitos, programas, políticas e/ou estratégias negociais e outras, conforme cada
caso, no âmbito da execução da ação de patrocínio.

Contudo, nos termos do art. 62, § 3º, inciso I, aplica-se, "no que
couber", as disposições da Lei nº 8.666/1993, em face dos contratos de patrocínio,
haja vista se tratar de um contrato caracterizado como compra, com o objetivo de
investimento na imagem do patrocinador.

Nesse sentido, seguem as lições de Maria Rosana C. A. Zan: Um dos
maiores objetivos que as empresas almejam com as ações de patrocínio a eventos
está na construção e reforço da imagem da marca. Esse objetivo apresenta, por seu
conceito e relação, um alto grau de subjetividade, o que torna mais complexo [sic] a
sua conversão em números e a definição de instrumentais para avaliação dos
resultados com a ação. Além disso, as variantes que interferem no sucesso do
patrocínio - como repetição, impacto, adequação, potencialização - deixam ainda mais
complexa a tarefa de transformar todos os seus benefícios em dados reais. Porém,
esse fato, apesar de ser importante no sentido de oferecer elementos mais palpáveis
para justificar sua importância e o investimento, não o desmerece. E, por todo o valor
como ferramenta de construção de marca, ainda carece de estudos que possam
explorar a vasticidade de aspectos que o envolvem. (...)

Com efeito, o TCU entende que a Lei n° 8.666/1993 deve ser aplicada no
que couber, na contratação de patrocínio por órgão e entidade da Administração, ao
exigir a formalização dos procedimentos inerentes à inexigibilidade de licitação, por
inviabilidade da competição nos termos do art. 25, e as exigências das razões para a
escolha do projeto patrocinado e das justificativas de preços, como previsto no art.
26 da referida Lei.

De acordo com o art. 61, da Lei nº 8.666/1993, “Todo contrato deve
mencionar os nomes das partes e os de seus representantes, a finalidade, o ato
que autorizou a sua lavratura, o número do processo da licitação, da dispensa
ou da inexigibilidade, a sujeição dos contratantes às normas desta Lei e às cláusulas
contratuais.”.

No caso em exame, faz-se necessária a juntada ao processo do
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respectivo ato autorizador da contratação em comento, a saber, autorização
expressa do Presidente do CFA, a qual deverá ser mencionada no instrumento
contratual a ser firmado entre as partes. Ressalta-se, desde já, que o documento
vinculado ao evento 0090971,  não atende - neste particular - à exigência da Lei nº
8.666/1993

Igualmente, faz-se necessária a juntada ao processo dos documentos
arrolados nos arts. 28 a 31 da Lei nº 8.666/1993, no que for pertinente, e de
verificação de eventual proibição de contratar com a Administração.

Ante o exposto, examinando-se exclusivamente os aspectos jurídico-
formais da questão formulada, opina esta Assessoria pela possibilidade de
prosseguimento do processo, desde que observados os apontamentos deste
parecer.

É o parecer.
Brasília, 18 de outubro de 2017.

MARCELO DIONÍSIO DE SOUZA
Assessor Jurídico
OAB/DF 43963

Documento assinado eletronicamente por Adv. Marcelo Dionísio de Souza,
Assessor Jurídico, em 18/10/2017, às 11:06, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0094380 e o código CRC
D56F7FEF.

Referência: Processo nº 476900.006651/2017-66 SEI nº 0094380

Parecer 571 (0094380)         SEI 476900.006651/2017-66 / pg. 18

https://sei.cfa.org.br/conferir


 Câmara de Estudos Projetos Estratégicos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1848 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 1727/2017/CFA
Brasília, 17 de outubro de 2017.

  
Para: CEPE - Câmara de Estudos e Projetos Estratégicos
Providências: Em conformidade com o despacho 0090971 e com a exigência do
Parecer 571 (0094368) onde diz: "faz-se necessária a juntada ao processo do
respectivo ato autorizador da contratação em comento, a saber, autorização
expressa do Presidente do CFA, a qual deverá ser mencionada no instrumento
contratual a ser firmado entre as partes".
Autorizo a contração em conformidade com a legislação.

 

Adm. Wagner Siqueira
Presidente

CRA-RJ nº 01-02903-7
 

Documento assinado eletronicamente por Adm. Wagner Siqueira,
Presidente, em 18/10/2017, às 12:03, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0095324 e o código CRC
0BC6B7FB.

Referência: Processo nº 476900.006651/2017-66 SEI nº 0095324
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: FRENTE NACIONAL DE PREFEITOS
                    (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 05.703.933/0001-69
Certidão nº: 128332541/2017
Expedição: 04/05/2017, às 15:59:58
Validade: 30/10/2017 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

C e r t i f i c a - s e  q u e  F R E N T E  N A C I O N A L  D E  P R E F E I T O S

                    (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº
05.703.933/0001-69, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA

DA UNIÃO

Nome: FRENTE NACIONAL DE PREFEITOS

CNPJ: 05.703.933/0001-69

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 02/10/2014.

Emitida às 13:57:48 do dia 08/05/2017 <hora e data de Brasília>.

Válida até 04/11/2017.

Código de controle da certidão: 6F1F.EC2A.66EA.41EA

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/CNDCo...

1 de 1 25/09/2017 15:43
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06/07/2017 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://www.receita.fazenda.gov.br/pessoajuridica/cnpj/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/1

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL   CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
05.703.933/0001-69
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
29/04/2003 

 
NOME EMPRESARIAL 
FRENTE NACIONAL DE PREFEITOS 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
F N P 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte 
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente 
73.12-2-00 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação 
82.30-0-01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas 
58.22-1-02 - Edição integrada à impressão de jornais não diários 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
ST SRTV QUADRA 701 BLOCO H LOTE 10 SALA 

NÚMERO 
603 

COMPLEMENTO 

 
 

CEP 
70.340-910 

BAIRRO/DISTRITO 
ASA SUL 

MUNICÍPIO 
BRASILIA 

UF 
DF 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
SECRETARIA@FNP.ORG.BR 

TELEFONE 
(61) 3044-9800 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
29/04/2003 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 06/07/2017 às 10:09:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

Consulta QSA / Capital Social Voltar

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.
Atualize sua página
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 Seção de Compras
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1813 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 1741/2017/CFA
Brasília, 18 de outubro de 2017.

  

Para: Coordenadora de Orçamento e Finanças
Providências: Solicitamos a indicação da dotação orçamentária que suportará a
despesa referente à solicitação de compras 304, doc. SEI 0090917.

 

Ana Carolina de Luna
Assistente Administrativa

Documento assinado eletronicamente por Ana Carolina de Luna, Assistente
Administrativa, em 18/10/2017, às 14:31, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0096268 e o código CRC
B2F641AD.

Referência: Processo nº 476900.006651/2017-66 SEI nº 0096268
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 Coordenadoria de Orçamento e Finanças
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L, Edifício CFA, Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 1750/2017/CFA
Brasília, 19 de outubro de 2017.

  

Para: SC - Seção de Compras
Providências: Aquisição de cota de patrocínio de que trata a Solicitação de Compras nº
304 (0090917), cuja despesa será suportada pela Dotação Orçamentária nº
6.2.2.1.1.01.04.04.056.007.

 

Adm. Joaquim Luciano Gomes Faria
Coordenador da COF

CRA-DF nº 5060

Documento assinado eletronicamente por Adm. Joaquim Luciano Gomes
Faria, Administrador, em 19/10/2017, às 07:46, conforme horário oficial de
Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0096436 e o código CRC
6FD6187B.

Referência: Processo nº 476900.006651/2017-66 SEI nº 0096436
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br

  

CONTRATO Nº 41/2017/CFA

PROCESSO Nº 476900.006651/2017-66

  

CONTRATO DE COMPRA DE COTA
DE PATROCÍNIO À 72ª REUNIÃO
GERAL DA FNP QUE CELEBRAM
ENTRE SI O CONSELHO FEDERAL
DE ADMINISTRAÇÃO E A FRENTE
NACIONAL DE PREFEITOS (FNP).

Pelo presente instrumento, o CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO,
Autarquia Federal, criada pela Lei nº 4.769, de 09/09/65, com sede no Setor de
Autarquias Sul – Quadra 1 – Bloco “L” – Edifício CFA – Brasília/DF, e inscrito no CNPJ
sob nº 34.061.135/0001-89, doravante denominado
simplesmente PATROCINADORA, neste ato representado pelo seu Presidente,
 Adm. Wagner Siqueira, brasileiro, CPF nº 032.298.747-49, e a Frente Nacional de
Prefeitos (FNP), inscrita no CNPJ sob nº 05.703.933/0001-69, com sede no Setor de
Rádio e TV Sul (SRTVS), Edifício Record, Sala 603 – Brasília/DF, representada neste
ato pela sua Presidente Sr. Gilberto Perre, inscrita no Cadastro de Pessoa Física sob o
nº 528.952.979-91 e Identidade 53.322.597-8 – SSP-SP, doravante denominada
simplesmente PATROCINADA, firmam o presente contrato compra de cota de
patrocínio do 72ª Reunião Geral da Frente Nacional de Prefeitos (FNP), que se regerá
pelas disposições legais insculpidas na Lei nº 8.666/93, e respectivas alterações e
regulamentações posteriores, e as seguintes cláusulas:
 
1. CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O objeto do presente contrato é a compra de cota de patrocínio que
torna a PATROCINADORA habilitada a participar da 72ª Reunião Geral da FNP com
direito a espaço para exposição de materiais e fala durante a Plenária do
G100, doravante denominado EVENTO. 

 

1.1. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO

Pelo presente instrumento, a P AT R O C I N A D A concede
à PATROCINADORA Cota de Patrocínio, que dá o direito de participação do
representante da instituição na Plenária de Prefeitos do g100, com fala, espaço para
exposição de materiais do patrocinador, na área destinada para esse fim. A FNP
realizará sua 72ª Reunião Geral nos dias 27, 28 e 29 de novembro de 2017, na sede
do Sebrae, R. Tabaiares, 360 - Ilha do Retiro, na cidade de Recife/PE.
2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA ORGANIZADORA DO EVENTO
2.1. A 72ª Reunião Geral é uma realização da FNP em parceria com a
prefeitura da cidade sede, neste caso, a prefeitura de Recife e o SEBRAE.
3. CLÁUSULA TERCEIRA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes do presente contrato correm por conta do
orçamento próprio da PATROCINADORA, da verba consignada nos Elementos de
Despesa n° 6.2.2.1.1.01.04.04.056.007.
4. CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR E FORMA DE PAGAMENTO
4.1. Para a compra da Cota de Patrocínio, a PATROCINADORA pagará o
valor de R$ 22.500,00 (vinte e dois mil e quinhentos reais).
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4.2. A PATROCINADA deverá comprovar para fins de pagamento a
regularidade perante a Seguridade social (Certidão Negativa de Débitos), o Fundo
de Garantia do tempo de Serviço – FGTS (Certificado de Regularidade de
Situação do FGTS – CRF), quanto a Receita Federal e Dívida Ativa da
União (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Divida
Ativa da União) e quanto Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho
mediante Certidão Negativa de Débito Trabalhista.
5. CLÁUSULA QUINTA – DA CONTRAPARTIDA DO PATROCÍNIO
5.1. O patrocínio ora contratado, confere à PATROCINADORA:

a) participação do representante da instituição na Plenária de Prefeitos
do g100, com fala, espaço para exposição de materiais do
patrocinador, na área destina da para esse fim (a FNP disponibilizará
local, mesa, duas cadeiras e porta banner; o material, bem como
equipe para atendimento são de responsabilidade do CFA).

 

6. CLÁUSULA SÉTIMA – DA VIGÊNCIA

6.1. A vigência  deste contrato tem como prazo a data de 29/11/2017, ao final
do dia, momento em que o EVENTO já terá se encerrado, bem como as obrigações
das partes referentes à desmontagem e desocupação do local do EVENTO já deverão
estar cumpridas.
7. CLÁUSULA OITAVA – DA NÃO REALIZAÇÃO DO EVENTO E DA
RESCISÃO
7.1. Caso o EVENTO venha a ser, por qualquer razão ou motivo, cancelado
ou prorrogado, sem que haja interesse por parte da PATROCINADORA, na nova
data, deverá a PATROCINADA devolver à PATROCINADORA o valor total recebido
pelo patrocínio, acrescido de correção monetária pela variação do IGP-M, na forma da
lei, no prazo máximo e improrrogável de 5 (cinco) dias úteis após o cancelamento ou
prorrogação.
7.2. Se o EVENTO não se realizar, no todo ou em parte, por motivos de força
maior ou caso fortuito, ou qualquer outro motivo fora do controle das partes,
devidamente comprovado, caberá à PATROCINADA a devolução do montante total,
descontadas as eventuais despesas incorridas pela PATROCINADA com
a PATROCINADORA na preparação do EVENTO, devidamente comprovadas.
7.3. Consideram-se justos motivos, ainda, para rescisão contratual
pela PATROCINADORA, sem que a PATROCINADA tenha direito de pleitear
qualquer indenização: o protesto legítimo de título de crédito em que
a PATROCINADA figure como devedor ou coobrigado; o ajuizamento de qualquer
ação contra a PATROCINADA que venha a afetar a sua credibilidade ou idoneidade e
a decretação de falência ou requerimento de recuperação judicial ou extrajudicial e
em caso de liquidação judicial ou extrajudicial.
7.4. O presente instrumento poderá ser rescindido em caso de
descumprimento por qualquer uma das Partes, das condições ora estabelecidas,
respondendo a Parte infratora pela multa correspondente a 10% (dez por cento) do
valor total do patrocínio. Se a rescisão for ocasionada pela PATROCINADA, deverá
esta devolver à PATROCINADORA o valor integral do patrocínio, além da multa ora
prevista.
8. CLÁUSULA NONA – DA PROPRIEDADE INTELECTUAL E
INDUSTRIAL
8.1. Este Contrato não outorga à PATROCINADA qualquer direito de
propriedade ou titularidade sobre Direitos de Propriedade Intelectual pertencente
à PATROCINADORA,especialmente à marca e nome da PATROCINADORA.
8.2. A PATROCINADA reconhece que o presente Contrato não constitui
concessão ou licença para utilização das marcas e o nome
da PATROCINADORA sem sua prévia e expressa autorização, nem mesmo sua
exploração comercial. A PATROCINADORA neste ato autoriza a PATROCINADA a
utilizar o seu logotipo nas exatas cores e detalhes da forma original registrada para
cumprimento do disposto neste instrumento, devendo, contudo, solicitar ao
Departamento de Marketing da PATROCINADORA, os devidos detalhes, antes de
sua utilização ou divulgação.
8.3. Fica desde já vedado à PATROCINADA, utilizar as marcas, materiais e
nome da PATROCINADORA para outras finalidades não descritas no presente
instrumento, sem a aprovação prévia e por escrito da PATROCINADORA.
9. CLÁUSULA DÉCIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
9.1. Todas as comunicações entre as partes serão feitas sempre por escrito.
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Quaisquer alterações ao presente somente terão eficácia se realizadas através do
aditivo devidamente formalizado.
9.2. A PATROCINADA não poderá ceder, no todo ou em parte, a terceiros,
os direitos decorrentes deste Contrato, sem prévia e expressa anuência
da PATROCINADORA, nem poderá dar este Contrato como garantia de quaisquer
dívidas ou obrigações assumidas junto a terceiros, ficando expressamente vedado
à PATROCINADA descontar ou transacionar em bancos ou instituições financeiras,
ou ainda com particulares, quaisquer faturas e/ou duplicatas de sua emissão,
oriundas do presente Contrato, sob pena de descumprimento do presente Contrato
e ressarcimento por eventuais perdas e danos causados à PATROCINADORA.
9.3. A PATROCINADA garante à PATROCINADORA que se responsabiliza
pela obtenção junto às autoridades governamentais competentes todas as
autorizações e consentimentos necessários para a realização do EVENTO.
9.4. Cada uma das partes garante à outra parte que está investida de todos
os poderes e autoridade para firmar e cumprir as obrigações aqui previstas e
consumar as transações aqui contempladas; que a assinatura e o cumprimento do
presente instrumento não resultam violação de qualquer direito de terceiros, lei ou
regulamento aplicável ou, ainda, violação, descumprimento ou inadimplemento de
qualquer contrato, instrumento ou documento do qual seja parte ou pelo qual tenha
qualquer ou quaisquer de suas propriedades vinculadas e/ou afetadas, nem na
necessidade de obter qualquer autorização nos termos de qualquer contrato,
instrumento ou documento do qual seja parte ou pelo qual tenha qualquer ou
quaisquer de suas propriedades vinculadas e/ou afetadas.
10. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO FORO
10.1. Fica eleito o foro da cidade de Brasília-DF, para dirimir dúvidas ou
questões provenientes do presente contrato.
 
 
E, por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme, foi o presente contrato
assinado eletronicamente pelas partes, juntamente com as testemunhas abaixo
indicadas.
 
CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO
Adm. Wagner H. Siqueira
Presidente
CPF nº 032.298.747-49
 
PATROCINADA
Frente Nacional de Prefeitos (FNP)
Sr. Gilberto Perre
CPF 528.952.979-91
 
TESTEMUNHAS
1)  Alberto Lopes de Barros
2)  Admª. Juliana dos Reis Cardoso
 

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 26/10/2017, às 09:59, conforme horário oficial
de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Adm. Wagner Siqueira,
Presidente, em 26/10/2017, às 12:03, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Gilberto Perre, Usuário Externo,
em 30/10/2017, às 10:14, conforme horário oficial de Brasília.

Documento assinado eletronicamente por Admª. Juliana dos Reis Cardoso,
Coordenadora da Câmara de Estudos e Projetos Estratégicos, em
30/10/2017, às 11:56, conforme horário oficial de Brasília.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0098146 e o código CRC
65001D3A.

Referência: Processo nº 476900.006651/2017-66 SEI nº 0098146
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E-mail SEI - 0098299

Data de Envio: 
  26/10/2017 10:47:30

De: 
  CFA/CFA/Seção de Contratos - Alberto Lopes Barros <alberto@cfa.org.br>

Para:
    secretaria@fnp.org.br
    juliana@cfa.org.br

Assunto: 
  Cadastro sistema SEI para assinatura de contrato

Mensagem: 
  Sr. Gilberto Perre

Em 2016 os processos no CFA passaram a ser eletrônicos pelo Sistema Eletrônicos de Informações - SEI,
favor seguir as orientações abaixo para concluirmos o processo de contratação.

Favor acessar o link abaixo e efetuar o seu cadastro no Sistema SEI.

https://sei.cfa.org.br/externo

A assinatura do contrato de cota de patrocinio, será por este sistema, guarde bem o login e senha pois é
sua assinatura digital, não é possível recupera-lo.

Assim que concluir o processo você receberá um email confirmando o cadastro e ele solicitará alguns
documentos, no caso dos Diretores não é necessário o envio da documentação, pois consta do processo
licitatório, mas no caso da Advogada que será testemunha encaminhar os documentos por email.

Quando concluir o cadastro me encaminhe um email avisando, que ativarei seu acesso no sistema.

Após este tramite encaminharei o contrato via SEI para assinatura.

Atenciosamente,

Alberto Lopes - Pregoeiro

Conselho Federal de Administração
Câmara Administração e Finanças
radioADM.org.br | 24 horas de informação e música
www.cfa.org.br
facebook.com/cfaadm
(61) 3218-1833 
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E-mail SEI - 0098725

Data de Envio: 
  27/10/2017 14:15:41

De: 
  CFA/CFA/Seção de Contratos - Alberto Lopes Barros <alberto@cfa.org.br>

Para:
    celia.silva@fnp.org.br

Assunto: 
  Assinatura contrato

Mensagem: 
  

Prezado Sr. Gilberto Perre, boa tarde!

Informamos que o Contrato com o CFA se encontra disponível para assinatura. Favor acessar o link
https://sei.cfa.org.br/externo e, após utilize seu login e senha que cadastrou.

Quando entrar verá um ícone com uma caneta, clicar nela e entrar com a senha de acesso cadastrado.

Assim que as testemunhas assinarem, lhe encaminharemos o contrato.

Alberto Lopes - Pregoeiro

Conselho Federal de Administração
Câmara Administração e Finanças
radioADM.org.br | 24 horas de informação e música
www.cfa.org.br
facebook.com/cfaadm
(61) 3218-1833 
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 Seção de Contratos
Setor de Autarquias Sul - Quadra 01 - Bloco L - Edificio CFA, , Brasília/DF, CEP 70070-

932
Telefone: (61) 3218-1800 e Fax: - www.cfa.org.br

Despacho nº 1796/2017/CFA
Brasília, 30 de outubro de 2017.

  

Para: Seção de Orçamento e Finanças
Providências: Solicito a emissão de nota de empenho referente ao contrato 41, Doc. Sei
0098146.

 

Tec. Cont. Alberto Lopes de Barros
Chefe da Seção de Compras

Documento assinado eletronicamente por Alberto Lopes de Barros, Chefe
da Seção de Compras, em 30/10/2017, às 14:36, conforme horário oficial
de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
sei.cfa.org.br/conferir, informando o código verificador 0099081 e o código CRC
4D7B9BF7.

Referência: Processo nº 476900.006651/2017-66 SEI nº 0099081
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Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00032017110900164

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.
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CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DE MINAS GERAIS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo Administrativo nº 075/2017 DL 057/2017. Contratante:
CAU/MG. Contratada: Diana Silva Fonseca - ME, CNPJ:
13.624.082/0001-97. Objeto: Prestação de serviços de fornecimento
mensal de 02 (duas) unidades de galão de 20 (vinte) litros de água
mineral para o Escritório Descentralizado do CAU/MG em Montes
Claros. Vigência: 30/08/2017 a 29/08/2018. Valor global anual es-
timado: R$264,00. Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.02.01.005.

Processo Administrativo nº 057/2017 PE 010/2017. Contratante:
CAU/MG. Contratada: OSW Manutenção e Serviços Minas Gerais
Eireli - EPP, CNPJ: 03.553.992/0001-72. Objeto: Prestação de ser-
viços de conservação, limpeza, higienização, zeladoria (manutenções
elétricas, hidráulicas e sanitárias), com o fornecimento de materiais e
equipamentos, para atender as necessidades da Sede do CAU/MG, em
Belo Horizonte. Vigência: 06/11/2017 a 05/11/2018. Valor global
anual: R$41.800,00. Dotação Orçamentária: 6.2.2.1.1.01.04.04.015.

CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO
DE SÃO PAULO

EXTRATOS DE CONTRATOS

Processo Administrativo: 050/2017; Contrato: 021/2017; Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços con-
tínuos de Auxiliar de Serviços Gerais em Conservação, Limpeza e
Copa, a serem executados nas dependências da Regional do CAU/SP
localizada no Município de São José do Rio Preto/SP; Contratante:
Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo; CNPJ/MF:
15.131.560/0001-52; Contratada: LG Administradora de Serviços EI-
RELLI - EPP; CNPJ/MF: 05.427.994/0001-40; Valor: R$ 35.799,96;
Vigência: 12 meses; Data da Assinatura: 02/10/2017.

Processo Administrativo: 050/2017; Contrato: 022/2017; Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços con-
tínuos de Auxiliar de Serviços Gerais em Conservação, Limpeza e
Copa, Motorista Executivo, Telefonista/Recepcionista, Porteiro e Su-
pervisão, a serem executados nas dependências da Sede do CAU/SP
localizada na Capital; Contratante: Conselho de Arquitetura e Ur-
banismo de São Paulo; CNPJ/MF: 15.131.560/0001-52; Contratada:
Ulrik Comércio de Serviços EIRELLI - EPP; CNPJ/MF:
21.479.037/0001-14; Valor: R$ 511.898,86; Vigência: 12 meses; Data
da Assinatura: 25/09/2017.

Processo Administrativo: 050/2017; Contrato: 015/2017; Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços con-
tínuos de Auxiliar de Serviços Gerais em Conservação, Limpeza e
Copa, a serem executados nas dependências da Regional do CAU/SP
localizada no Município de Bauru/SP; Contratante: Conselho de Ar-
quitetura e Urbanismo de São Paulo; CNPJ/MF: 15.131.560/0001-52;
Contratada: LG Administradora de Serviços EIRELLI - EPP;
CNPJ/MF: 05.427.994/0001-40; Valor: R$ 35.749,92; Vigência: 12
meses; Data da Assinatura: 05/09/2017.

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

1º TERMO ADITIVO. Processo Administrativo nº: 079/2016; Con-
trato nº: 027/2016; Contratante: Conselho de Arquitetura e Urbanismo
de São Paulo; CNPJ/MF nº: 15.131.560/0001-52; Contratada: Ca-
tedral de Serviços EIRELLI - EPP CNPJ/MF nº: 97.549.823/0001-02;
Objeto: Repactuação de preços; Valor do Termo Aditivo: R$
28.467,80 Data de Assinatura: 04/09/2017.

1º TERMO ADITIVO. Processo Administrativo nº: 079/2016; Contrato nº:
030/2016; Contratante: Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo;
CNPJ/MF nº: 15.131.560/0001-52; Contratada: GMS Serviços Terceirizados
EIRELLI-ME; CNPJ/MF nº: 14.914101/0001-82; Objeto: Prorrogação da vi-
gência contratual; Vigência do Termo Aditivo: De 17/10/2017 à 17/10/2018;
Valor do Termo Aditivo: R$ 35.652,24 Data de Assinatura: 17/10/2017.

ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 20/2017

TIPO: MENOR PREÇO POR GRUPOS E ITENS
Processo Administrativo nº 042/2017; Ratifico a decisão de ad-

judicação do objeto e homologo a licitação na modalidade PREGÃO ELE-
TRÔNICO nº 020/2017 nos termos da proposta formulada pela pregoeira e
equipe de apoio; Objeto: Aquisição de equipamentos, acessórios de demais
recursos necessários para a infraestrutura operacional de TI; Contratante:
Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo; CNPJ/MF: nº
15.131.560/0001-52; Empresas Vencedoras: Grupo 1: G Partner Tecnolo-
gia EIRELLI - EPP; CNPJ/MF: 18.516.766/0001-99; Valor: R$ 44.000,00;
Grupo 2 e Item 9: HS Comércio, Locação e Manutenção de Equipamentos
de Informática Ltda; CNPJ/MF: 24.802.687/0001-47; Valor: R$ 47.303,85;
Grupo 3: Maryleide Fonseca Almeida EIRELI - EPP; CNPJ/MF:
15.838.111/0001-49; Valor: R$ 7.099,99; Item 10: F.L.A. Comércio de Ser-
viços EIRELI - ME; CNPJ/MF: 23.285.082/0001-63; Valor: R$ 6.900,00;

GILBERTO SILVA DOMINGUES DE O. BELLEZA
Presidente do Conselho

CONSELHO DE ARQUITETURA
E URBANISMO DO PIAUÍ

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: Nº 04/2017
Processo: Nº 17/2015
Convite 01/2015
Objeto: Contratação de empresa especializada em prestação de ser-
viços de conservação e limpeza para as demandas internas do Con-
selho de Arquitetura e Urbanismo do Piauí. Contratado: P R KELLY
& CIA LTDA - ME, 18.089.589/0001-01. Valor Global: R$
17.703.07. Valor Mensal: R$ 2.360,41. Data de Assinatura: 25 de
outubro de 2017. Data da Vigência: 01/11;2017 a 15/06/2018. Do-
tação: Elemento de Despesa 6.2.2.1.1.01.04.04.012.001. Informações
adicionais: Sede do CAU/PI, Rua Areolino de Abreu, nº 2103, centro,
Teresina - Piauí.

EXTRATO DE RESCISÃO

Contrato: Nº 007/2017
Processo: Nº 17/2015
Convite 01/2015
Objeto: Rescisão Unilateral, na forma do art. 79, I, c/c art. 78, I, IX
e XI da Lei 8.666/93. Contratante: CONSELHO DE ARQUITE-
TURA E URBANISMO DO PIAUÍ (CAU/PI), CNPJ SOB Nº
14.882.936/0001-06. Contratado: SETEC CONSTRUÇÕES E SER-
VIÇOS GERAIS - ME, CNPJ 13.362.720/0001-49. Assinatura do
termo de rescisão: 11/10/2017. Data da rescisão: 31/10/2017. In-
formações adicionais: Sede do CAU/PI, Rua Areolino de Abreu, nº
2103, centro, Teresina - Piauí.

CONSELHO FEDERAL DE ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato Nº 41/2017 - SEI Nº 006651. Contratante: Conselho Federal
de Administração e a FRENTE NACIONAL DE PREFEITOS (FNP).
Objeto: compra de cota de patrocínio que torna a patrocinadora ha-
bilitada a participar da 72ª Reunião Geral da FNP com direito a
espaço para exposição de materiais e fala durante a Plenária do G100,
doravante denominado EVENTO. Valor: R$ 22.500,00 (vinte e dois
mil e quinhentos reais) Data da assinatura: 26/10/2017. Prazo de
validade do dia 26/10/2017 a 29/11/2017. Fundamento Legal: Art. 61,
Parágrafo único, Lei 8.666/93.

CONSELHO FEDERAL DE CONTABILIDADE

AVISO DE REVOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 41/2016

Fica revogada a licitação supracitada, referente ao processo
Nº 2016/001071. Objeto: Pregão Eletrônico - Contratação de empresa
especializada na prestação de serviços de assistência odontológica
Plano Odontológico, devidamente autorizado pela Agência Nacional
de Saúde Suplementar - ANS, com cobertura na Região Metropo-
litana do Distrito Federal.

ROBSON WEIDER MENDES DE ARAUJO
Pregoeiro

(SIDEC - 08/11/2017) 383500-02017-2017NE000034

CONSELHO FEDERAL DE EDUCAÇÃO FÍSICA

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 3/2017 - UASG 925042

Objeto: contratação de empresa especializada em serviços de
impressão, fotolito, encarte, encadernação e ensacamento para con-
fecção da Revista Educação Física, do CONFEF, pelo período de 12
(doze) meses, de acordo com as especificações e condições constantes
no Termo de Referência, parte integrante do presente edital - Anexo
I. Tipo da Licitação: MENOR PREÇO. Estimativa da Proposta: R$
1.495.016,67 (um milhão, quatrocentos e noventa e cinco mil e de-
zesseis reais e sessenta e sete centavos) para 12 (doze) meses. Aber-
tura das Propostas: 27/11/2017 às 10h00 na página eletrônica
www.comprasnet.gov.br. O Edital é gratuito e também pode ser re-
tirado pela internet, através da página eletrônica www.confef.org.br.

JORGE VINICIUS DO ROSÁRIO CONCEIÇÃO
Pregoeiro

CONSELHO FEDERAL DE ENGENHARIA
E AGRONOMIA

EXTRATOS DE TERMOS DE FOMENTO

A) Espécie: Termo de Fomento nº 010/2017; B) Objeto: Auxilio
financeiro para a realização do III Desafios e Oportunidades das
Engenharias; C) Data da assinatura: 20/10/2017 D) Base legal: Lei nº
8.666/93, Decreto nº 6.170/07, Portaria Interministerial n.º 424/2016 e
Portaria AD- 170/2017; E) Processo: nº 2299/2017; F) Entidade:
ABEMEC-MS; G) Vigência: 31/12/2017; H) Cobertura Orçamentária:
Elemento de Despesa 6.2.2.1.1.01.08.01.003 e Centro de Custo
1.02.01.11 - CAIS/Chamada Pública. I) Nota de Empenho nº: 1200 de
0 6 / 11 / 2 0 1 7 .

A) Espécie: Termo de Fomento nº 013/2017; B) Objeto: Auxilio
financeiro para a realização do Projeto Dia de Campo; C) Data da
assinatura: 31/10/2017 D) Base legal: Lei nº 8.666/93, Decreto nº
6.170/07, Portaria Interministerial n.º 424/2016 e Portaria AD-
170/2017; E) Processo: nº 2278/2017; F) Entidade: AEAPB; G) Vi-
gência: 31/12/2017; H) Cobertura Orçamentária: Elemento de Des-
pesa 6.2.2.1.1.01.08.01.003 e Centro de Custo 1.02.01.11 -
CAIS/Chamada Pública. I) Nota de Empenho nº: 1199 de
0 6 / 11 / 2 0 1 7 .

A) Espécie: Termo de Fomento nº 009/2017; B) Objeto: Auxilio
financeiro para a realização de Fórum de Debates; C) Data da as-
sinatura: 24/10/2017 D) Base legal: Lei nº 8.666/93, Decreto nº
6.170/07, Portaria Interministerial n.º 424/2016 e Portaria AD-
170/2017; E) Processo: nº 2271/2017; F) Entidade: ASSEARA; G)
Vigência: 31/12/2017; H) Cobertura Orçamentária: Elemento de Des-
pesa 6.2.2.1.1.01.08.01.003 e Centro de Custo 1.02.01.11 -
CAIS/Chamada Pública. I) Nota de Empenho nº: 1197 de
0 1 / 11 / 2 0 1 7 .

A) Espécie: Termo de Fomento nº 012/2017; B) Objeto: Auxilio
financeiro para a realização do Projeto Compartilhando Saberes; C)
Data da assinatura: 19/10/2017 D) Base legal: Lei nº 8.666/93, De-
creto nº 6.170/07, Portaria Interministerial n.º 424/2016 e Portaria
AD- 170/2017; E) Processo: nº 2294/2017; F) Entidade: SENGE-CE;
G) Vigência: 31/12/2017; H) Cobertura Orçamentária: Elemento de
Despesa 6.2.2.1.1.01.08.01.003 e Centro de Custo 1.02.01.11 -
CAIS/Chamada Pública. I) Nota de Empenho nº: 1198 de
0 1 / 11 / 2 0 1 8 .

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA

EDITAIS DE INTIMAÇÃO

O Presidente do Conselho Federal de Medicina, no uso de
suas atribuições legais, INTIMA a SRA. Guiomar Matos Agostinho,
para tomar ciência da data do julgamento do RPEP CFM Nº
3849/2017 (PEP CRM-SC N° 72/12) que se realizará no próximo dia
22 de NOVEMBRO DE 2017, a partir das 14:00 horas, na sede do
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA no SGAS 915 lote 72 -
Brasília- DF, podendo fazer sustentação oral pessoalmente ou através
de advogado. Por se encontrar a referida Apelada em lugar incerto e
não sabido e para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados, expediu-se este Edital, que será publicado na forma da
Lei.

O Presidente do Conselho Federal de Medicina, no uso de
suas atribuições legais, INTIMA o SR. ALCIDES NEI DA SILVA,
para tomar ciência da data do julgamento do RPEP CFM Nº
7828/2016 (PEP CRM-PR N° 85/2012) que se realizará no próximo
dia 22 de NOVEMBRO DE 2017, a partir das 14:00 horas, na sede
do CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA no SGAS 915 lote 72 -
Brasília- DF, podendo fazer sustentação oral pessoalmente ou através

de advogado. Por se encontrar o referido Apelante em lugar incerto e
não sabido e para que chegue ao conhecimento de todos os in-
teressados, expediu-se este Edital, que será publicado na forma da
Lei.

Brasília, 6 de novembro de 2017.
MAURO LUIZ DE BRITTO RIBEIRO

CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA
VETERINÁRIA

AVISO DE SUSPENSÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 21/2017

Comunicamos a suspensão da licitação supracitada, publi-
cada no D.O.U em 27/10/2017 . Objeto: Pregão Eletrônico - Con-
tratação de sociedade de advogados, regularmente constituída, para a
prestação de serviços técnicos profissionais especializados de ad-
vocacia de natureza trabalhista nas áreas contenciosa e consultiva, sob
demanda.

MICHEL DE LIMA
Pregoeiro

(SIDEC - 08/11/2017) 389185-00047-2017NE000047

CONSELHO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO
DE MINAS GERAIS

EXTRATOS DE CONTRATOS

Espécie: Contrato nº24/2017 em regime de empreitada por preço
global para prestação de serv. de elaboração de projeto executivo
complementar para adequação das instalações da nova sede do Con-
selho Regional de Administração de Minas Gerais. Contratante: Con-
selho Regional de Administração de Minas Gerais; Contratada: NC2
Engenharia e Consultoria Ltda. CNPJ: 14.277.476/0001-89. Fund.
Legal: Lei 8.666/93, Carta Convite n° 03/2017. Vigência: 20/10/2017
a 18/01/2018. Valor total: R$ 54.506,00.

Espécie: Contrato nº23/2017 de prestação de serv. de avaliação de
bens imóveis pertencentes ao Conselho Regional de Administração de
Minas Gerais. Contratante: Conselho Regional de Administração de
Minas Gerais; Contratado: Daniel Volpini Amantea - ME; CNPJ:
20.672.240/0001-40. Fund. Legal: Art. 24, Lei nº 8.666/93. Vigência:
24/10/2017 a 23/11/2017. Valor total: R$ 6.800,00.

Entidades de Fiscalização do Exercício
das Profissões Liberais

.
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